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TEXTO *

Senhores(as) Dirigentes de Gestão de Pessoas dos órgãos e entidades do Sistema de Pessoal
Civil - Sipec,

 

Em atenção à recomendação constante do Acórdão nº 1.614/2019 – TCU – Plenário, esta
Secretaria de Relações de Trabalho, na qualidade de Órgão Central do Sipec, vem orientando os órgãos e
entidades sobre a absorção de rubricas judiciais decorrentes de planos econômicos, no âmbito dos sistemas de
gestão de pessoas da Administração Pública Federal.

Dentre as medidas adotadas, destaca-se o  , divulgado em 28/04/2022,COMUNICA nº 564015
por meio do qual os órgãos do Sipec foram orientados a registrar, no Módulo de Ações Judiciais do SIGEPE
(AJ/SIGEPE), os objetos de absorção dessas rubricas, os quais devem, em regra, acompanhar reestruturações
de carreiras e reajustes remuneratórios.

Com a entrada em vigor da Lei nº 15.141, de 2 de junho de 2025, foram concedidos reajustes e
reestruturações com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025 (art. 219, § 2º) aos servidores do Poder
Executivo federal. Assim, os objetos de absorção já registrados no AJ/SIGEPE deveriam ter sido
automaticamente atualizados para refletir a nova base remuneratória, incluindo os valores retroativos. No
entanto, essa atualização não foi realizada.

Identificou-se que a absorção foi aplicada apenas a partir de abril de 2025, desconsiderando os
efeitos retroativos referentes aos meses de janeiro, fevereiro e março.  Como resultado, infere-se poder ter
havido pagamento indevido de rubricas judiciais nesse período.

Diante disso, orienta-se que os órgãos e entidades do SIPEC verifiquem as ações judiciais sob
que possam estar nessa situação, adotando as providências necessárias para a apuraçãosua responsabilidade 

dos valores eventualmente pagos indevidamente e, quando for o caso, proceder à reposição ao erário,
observado o devido processo administrativo.
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